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ATA DA 33ª (TRIGÉSIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª (SEGUNDA) 
SESSÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO – CEARÁ. 
 
Aos 07 (sete) dias do mês de novembro, do ano de 2018 (dois mil e dezoito), 
às 17h00 (dezessete) horas, no Plenário Geraldo Bastos Osterno, na Rua Rios, 
S/N, realizou-se a 33ª (trigésima terceira) Sessão Ordinária da 2ª (segunda) 
Sessão Legislativa, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Presidente 
Antônio Ademar Alencar Neto e secretariada pela Senhora Primeira Secretária 
Socorro Osterno Neves. Estiveram presentes os seguintes Vereadores: Antônio 
Ademar Alencar Neto, Presidente; Francisco Robério Vasconcelos, Vice-
Presidente; Socorro Osterno Neves, Primeira Secretária; Iná Maria Macêdo 
Osterno, Segunda Secretária; Edilson dos Santos Vasconcelos; Edmilson 
Leocádio Sampaio; João Batista Viana; José Erasmo Ramos Soares; Manuel 
Fredney Rios; René Osterno Rios; e, Rusemberg Gomes Guimarães.  
Constatado quórum regimental, o Excelentíssimo Senhor Presidente abriu a 
Sessão, invocando a proteção e as bênçãos de Deus sobre os trabalhos desta 
Casa Legislativa. Em seguida, solicitou da Senhora Primeira Secretária que 
proferisse a leitura da ata da sessão anterior e da Sessão Extraordinária do dia 
31 de outubro de 2018, que, após lidas, feita a verificação de quórum e 
constatada a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara, foram 
submetidas pelo Excelentíssimo Senhor Presidente à discussão e votação do 
Plenário, sendo aprovadas e assinadas pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
e pela Senhora Primeira Secretária. Sequenciando, o Excelentíssimo Senhor 
Presidente, verificando quórum regimental para dar prosseguimento aos 
trabalhos, iniciou o Pequeno Expediente, ordenando a Senhora Primeira 
Secretária a dar conhecimento ao Plenário de todas as correspondências que 
deram entrada na Casa, em virtude da inexistência de proposições. Na 
oportunidade, a Senhora Primeira Secretária leu os Ofícios de nºs  
19102018/01, 19102018/02, 19102018/03, 19102018/04, 19102018/05, 
19102018/06, 19102018/07, 19102018/08, 19102018/09, 19102018/10, 
19102018/11, 19102018/12 e 19102018/13, datados de 19 de outubro de 2018, 
oriundos da Secretaria Municipal de Infraestrutura, em resposta aos 
Requerimentos de n°s 054, 057, 058, 077, 060, 061, 062, 063, 065, 073, 074,  
076, e 079/2018, respectivamente. Em seguida, o Excelentíssimo Senhor 
Presidente iniciou o Grande Expediente e, observando a inexistência de 
Vereadores inscritos para o uso da palavra na tribuna, iniciou a Ordem do Dia, 
solicitando da Senhora Primeira Secretária que desse conhecimento ao 
Plenário das matérias que seriam discutidas e deliberadas. Na oportunidade, a 
Senhora Primeira Secretária leu  o Parecer Conjunto favorável das Comissões 
de LJR e FOTC sobre o Projeto de Lei nº 026/2018, de 09 de agosto de 2018, 
de autoria do Poder Executivo, que autoriza a instituir Programa de Incentivo à 
Transferência do Licenciamento, da Inscrição ou da Matrícula de Veículos 
Automotores para o Município de Marco para fins de majoração ou repasse 
previsto no Art. 158, Caput. III, da Constituição da República Federativa do 
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Brasil (CRFB), relativo ao Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores (IPVA), e dá outras providências. Prosseguindo, o Excelentíssimo 
Senhor Presidente submeteu as referidas matérias à discussão do Plenário. 
Não havendo manifestação por parte dos Senhores Vereadores para discussão 
das mesmas, o Excelentíssimo Senhor Presidente submeteu à deliberação do 
Plenário o Projeto de Lei nº 026/2018, com seu respectivo Parecer, em 
processo nominal, por quórum de maioria simples e em um só turno de 
votação, os quais foram aprovados por unanimidade. Não havendo mais 
matérias a serem discutidas e votadas, o Excelentíssimo Senhor Presidente 
agradeceu a Deus, pela sua proteção, e ao público presente e aos Senhores 
Vereadores, por suas participações, e convidou-os para a Sessão Ordinária a 
realizar-se no dia 12 (doze) de novembro de 2018, em horário regimental. Em 
seguida, declarou encerrada a Sessão. Para constar, Eu, 
_______________________, Socorro Osterno Neves (Primeira Secretária), 
lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, vai assinada por mim e pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente. Sala das Sessões, em 07 (sete) de 
novembro de 2018. 
Antônio Ademar Alencar Neto – Presidente:  
Socorro Osterno Neves – Primeira Secretária: 


